
C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

REQUERIMENTO Nº   , DE 2025

 (Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Requer  o  encaminhamento  de

indicação  à  Controladoria-Geral  para

sugerir a instauração de investigação

e adoção de outras providências sobre

possível prática de promoção pessoal

do Presidente da República em vídeo

institucional  divulgado  pela  ministra-

chefe  da  Secretaria  de  Relações

Institucionais, Gleisi Hoffmann.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 113, I do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeiro  a  V.  Exª  o  encaminhamento  de  indicação  à

Controladoria-Geral  da  União  para  sugerir  a  instauração  de

investigação e adoção de outras providências sobre possível prática

de  promoção  pessoal  do  Presidente  da  República  em  vídeo

institucional divulgado pela ministra-chefe da Secretaria de Relações

Institucionais, Gleisi Hoffmann.

Sala das Sessões, em    de     de 2025.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

INDICAÇÃO Nº ,         DE 2025

(Do Sr. Evair Vieira de Melo)

Sugere à  Controladoria-

Geral da União a instauração de

investigação e adoção de outras

providências  sobre  possível

prática de promoção pessoal do

Presidente  da  República,  Luiz

Inácio  Lula  da  Silva,  por  meio

de vídeo institucional  divulgado

pela  ministra-chefe  da

Secretaria  de  Relações

Institucionais, Gleisi Hoffmann.

Excelentíssimo  Senhor  Ministro  da  Controladoria-Geral

da União,

Com  base  nos  princípios  constitucionais  que  regem  a

Administração  Pública,  notadamente  os  princípios  da  legalidade,

moralidade,  impessoalidade e publicidade (art.  37 da Constituição

Federal),  encaminho  a  presente  indicação  para  que  essa

Controladoria-Geral  da  União  apure  os  fatos  relacionados  à

divulgação, por parte da ministra-chefe da Secretaria de Relações

Institucionais,  Gleisi  Hoffmann,  de  vídeo  institucional  exaltando  o

programa de microcrédito do Governo Federal com vinculação direta

ao nome do Presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva.

Conforme noticiado pela imprensa1, a Chefe da Secretaria de

1 https://revistaoeste.com/politica/ministerio-da-defesa-omite-nomes-de-moraes-
e-dino-em-voo-da-fab/ *C
D2
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

Relações  Institucionais  (SRI),  a  ministra  Gleisi  Hoffmann

aconselhou os brasileiros a aderirem ao novo programa de crédito

consignado do governo federal. Em vídeo publicado em rede social

no sábado, 22, ela recomenda: “Apertou o orçamento? O juro tá

alto? Pega o empréstimo do Lula”.  Gleisi  se refere ao programa

“Crédito  do Trabalhador”,  que entrou em vigor  na última sexta-

feira,  21.  Ele  é  direcionado  a  profissionais  que  tenham carteira

assinada.  As  parcelas  do  pagamento  são  descontadas  da  folha

salarial e não podem ultrapassar 35% do salário bruto.

Segundo  o  governo  federal,  a  oferta  pretende  reduzir  o

superendividamento  ao  disponibilizar  linha  de  crédito  mais

atraente. A partir de 25 de abril, também será possível migrar para

a nova modalidade, mesmo que o empréstimo anterior tenha juros

mais altos.

No lançamento do programa, no início  do mês,  o presidente

Luiz Inácio Lula da Silva afirmou que a iniciativa possibilitaria aos

brasileiros “crédito barato para sair da mão do agiota”. “Será uma

revolução neste país”, declarou.

No primeiro fim de semana de operação, a nova modalidade de

empréstimo  consignado  para  trabalhadores  com  carteira  assinada

(CLT) registrou 40,1 milhões de simulações e cerca de 4,5 milhões de

solicitações de propostas às instituições financeiras, até as 18h deste

domingo, dia 23. Os dados são da Dataprev, empresa de tecnologia

da informação da Previdência, e foram divulgados pelo Ministério do

Trabalho.  No  entanto,  no  mesmo período,  foram firmados  apenas

11.032  contratos  por  meio  do  aplicativo  da  Carteira  de  Trabalho

Digital (CTPS Digital).

Impende destaca que o artigo 37, §1º, da Constituição Federal,

que  trata  dos  princípios  da  administração  pública,  estabelece:  “A

publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos

órgãos  públicos  deverá  ter  caráter  educativo,  informativo  ou  de *C
D2
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

orientação  social,  dela  não  podendo  constar  nomes,  símbolos  ou

imagens  que  caracterizem  promoção  pessoal  de  autoridades  ou

servidores públicos.”

Ao  que  se  tem,  num  país  onde  o  poder  deveria  servir

silenciosamente ao bem comum, vemos mais  uma vez a máquina

pública ser usada como vitrine de vaidades. Quando uma ministra de

estado divulga vídeo institucional dizendo que “o empréstimo do Lula

chegou”, ela não apenas rompe com a liturgia do cargo, mas afronta

o próprio espírito da Constituição. O que deveria ser política pública

— fruto do esforço coletivo, sustentado pelos tributos do povo — é

apresentado  como dádiva  pessoal  de  um líder,  como se o  Estado

fosse extensão da sua vontade. Isso não é governo; é personalismo.

É transformar o que é de todos em propaganda de um só.

A impessoalidade na administração não é mero capricho legal,

mas a muralha que separa a democracia do autoritarismo disfarçado

de carisma. Quando programas sociais ganham nome, rosto e slogan

de um político, corrompe-se sua essência: não se ajuda o povo, mas

se compra sua gratidão. A política deixa de ser serviço e passa a ser

espetáculo. Não podemos perder o lume de que o governo é melhor

quando  governa  menos  — e  certamente,  quando  aparece  menos.

Precisamos  de  servidores  que  sirvam,  não  de  profanadores

travestidos de salvadores que se promovem à custa do erário e do

povo.

Com efeito, tal prática pode configurar violação aos princípios

constitucionais  da  impessoalidade,  moralidade  e  publicidade,  ao

utilizar-se de políticas públicas custeadas com recursos da União para

enaltecer a figura de um agente político específico, desviando-se da

finalidade pública da comunicação institucional.

A  situação  se  agrava  pelo  fato  de  o  material  ter  sido

posteriormente  apagado  das  redes  da  deputada,  o  que  sugere
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

tentativa  de  ocultar  eventual  irregularidade.  Caso  confirmada  a

utilização de recursos públicos na produção ou veiculação do vídeo,

estaríamos diante de possível desvio de finalidade, com repercussões

na  esfera  da  improbidade  administrativa,  conforme  a  Lei  nº

8.429/1992,  além  de  possível  afronta  à  legislação  eleitoral,

considerando os impactos da ação na imagem pública do presidente.

Diante disso, solicito que a Controladoria-Geral da União adote

as seguintes providências:

• Investigar  se  houve  utilização  de  material

institucional oficial na produção ou divulgação do vídeo

promovido pela Ministra Gleisi Hoffmann;

• Apurar  se  servidores  públicos  ou  órgãos  da

administração direta participaram, de forma direta ou

indireta, da elaboração do conteúdo promocional;

• Avaliar se houve violação à legislação e às normas

de comunicação pública federal, incluindo diretrizes da

SECOM  e  demais  atos  normativos  que  regulam  a

publicidade oficial;

• Verificar  eventual  desvio  de  finalidade  no  uso  de

recursos  públicos,  com possível  prática  de  promoção

pessoal e partidária com fins político-eleitorais;

• Adotar  as  sanções  cabíveis,  caso  confirmadas

irregularidades, e recomendar medidas para reforçar os

mecanismos de controle sobre a comunicação pública e

prevenir reincidências.

A Controladoria-Geral  da União exerce papel  fundamental  na

proteção da integridade da administração pública federal. A apuração

desses  fatos  é  essencial  para  assegurar  que  os  princípios
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C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

constitucionais  sejam respeitados  e  que as  ações  de governo  não

sejam capturadas por interesses políticos ou partidários.

Diante  dos  indícios  apresentados,  solicitamos  que  esta

Controladoria atue com rigor para esclarecer os fatos e garantir  a

conformidade  das  ações  da  ministra  com  os  preceitos  da

administração pública.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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